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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA
Procedência: 4ª reunião do GT

Data: 29 de novembro de 2002

Processo n° 02000.001975/2002-51

Assunto: APP – MINERAÇÃO - Resolução 298/02

Proposta de resolução – Versão 4 – Versão Final do GT

Dispõe sobre critérios e condições para reconhecimento de utilidade pública de atividades de pesquisa mineral e lavra em Área de Preservação Permanente – APP.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu Regimento Interno, e

Considerando a necessidade de regulamentar o artigo 1º inciso IV letra c, o artigo 3º parágrafo 1º e o caput e parágrafo 1º do artigo 4º da Lei 4.771/65, no que respeita à pesquisa e lavra mineral em APP;

Considerando que APP’s são áreas protegidas nos termos dos artigos 2º e 3º da Lei nº 4.771/65 (Código Florestal), com a redação atual dada pela Medida Provisória nº 2.166 - 67, de 2001;

Considerando as funções ambientais das APPs de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e de flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;

Considerando que a mineração é fornecedora de insumos vitais ao suporte, ao bem estar e à melhoria da qualidade de vida da presente e futuras gerações, de forma sustentável;

Considerando que a produção de bens minerais é fundamental para o desenvolvimento da moderna sociedade industrial e contribui, decisivamente, para o crescimento econômico do país;
Considerando que os recursos minerais, as jazidas em lavra ou não, inclusive as águas minerais e termais, pertencem à União e constituem propriedade distinta da do solo;

Considerando que a pesquisa e lavra de recursos minerais, por qualquer dos títulos legalmente instituídos, somente poderá ser realizada na forma da lei e no atendimento do interesse nacional;

Considerando que as jazidas minerais, dada a sua rigidez locacional, também ocorrem em áreas de preservação permanente, RESOLVE:

Art. 1º - Determinar que as atividades de pesquisa mineral e lavra que atendam aos critérios e condições desta Resolução sejam reconhecidas de utilidade pública, para fins de supressão de vegetação em Áreas de Preservação Permanente – APPs.

I - A outorga do direito minerário pelo Ministério de Minas e Energia - MME e pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, por qualquer dos títulos legalmente instituídos;

II - A concessão da Licença de Operação para a Pesquisa (LOP), ou da Licença Prévia (LP) para a atividade de lavra, pelo órgão ambiental competente.

a) a atividade de pesquisa mineral poderá ser dispensada de Licenciamento de Operação de Pesquisa (LOP), ou submetida a processo de licenciamento simplificado, a critério do órgão ambiental competente.

III – insumo mineral de suporte para viabilização de políticas públicas de interesse social;

IV – existência de técnicas e tecnologias apropriadas de pesquisa e de aproveitamento mineral conhecidas de reduzido impacto ambiental;

Art. 2º A supressão de vegetação para pesquisa mineral em APP somente poderá ser autorizada pelo órgão florestal competente, após a apresentação, pelo empreendedor:

I – do alvará de pesquisa, ou de título oficial similar, outorgado pelo órgão mineral competente e publicado no Diário Oficial da União;

I - da Licença de Operação para Pesquisa (LOP), ou de atestado informando a sua dispensa, emitido pelo órgão ambiental competente.

Art. 3º A supressão de vegetação para atividades de lavra em APP somente poderá ser autorizada pelo órgão florestal competente, após a apresentação, pelo empreendedor:

I – de certidão emitida pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM atestando que o Plano de Aproveitamento Econômico - PAE, ou o Plano de Lavra - PL, este quando couber, é satisfatório;

II – De Licença Prévia (LP) emitida pelo órgão ambiental competente, e de suas condicionantes;

Art. 4º O PAE ou o PL, este quando couber, deverá conter, obrigatoriamente:

a) o estudo das alternativas técnicas e locacionais e suas relações entre custo e benefício;

b) a avaliação e o balanço dos impactos negativos, decorrentes das operações de lavra, bem como dos benefícios econômicos, sociais e ambientais para o ecossistema da APP e comunidades circunvizinhas;
Art. 5º Os estudos e avaliações, para subsidiar o processo de licenciamento ambiental para fins de atividades de lavra em APP, apresentados pelo empreendedor, deverão conter, necessariamente:

a) os inventários e levantamentos fitossociológicos, bem como a metodologia e cronograma de supressão da vegetação, e formas de preservação de espécies e de aproveitamento de produtos florestais;

b) o inventário da fauna e programa de monitoramento de efeitos sobre a mesma na área de influência direta da supressão da vegetação;

c) o diagnóstico de impactos ambientais negativos, mitigáveis, sobre os meios físico, biótico e socioeconômico, e a proposição de medidas mitigadoras, de controle e de monitoramento a serem adotadas, com especial atenção para a proteção dos recursos hídricos;

d) os benefícios econômicos, sociais e ambientais que serão proporcionados pelo empreendimento;

e) os impactos ambientais negativos não mitigáveis e as medidas compensatórias apontadas para os mesmos, que deverão priorizar o apoio a unidade de conservação ou a recuperação de áreas de preservação permanente degradadas, a critério do órgão ambiental competente; 

f) o projeto de desativação da mina e o plano de recuperação das áreas degradadas, que deverá priorizar a revegetação com espécies nativas da APP e a reintegração do sítio recuperado na mesma;
Artigo 6º – Não se aplicam às barragens de rejeitos e aos sistemas de tratamento de efluentes líquidos de atividades minerárias as disposições da Resolução CONAMA nº 302, de 20 de março de 2002, que disciplina o regime de uso de APP de reservatórios artificiais.

Artigo 7º – Atividade mineradora legalmente concedida pela União, não licenciada e já instalada em APP, deverá requerer ao órgão ambiental competente a sua regularização, mediante licenciamento de operação corretivo, no prazo de 180 dias a contar da publicação desta resolução.

Art. 8º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ CARLOS CARVALHO

Presidente do Conselho
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